
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da trigésima sexta sessão ordinária do Tribunal Re 
gional Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos do dia dez de j u 
nho de mil novecentos e oitenta e um (10.6.1981], nes
ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Augusto de 
Souza Duque (Presidente] e Geraldo Magela Dantas Cam
pos (Vice-Presidente), os Juizes de Direito Doutores £  
nevaldo Fernandes Maia e Demõcrito Ramos Reinaldo.o Jû  
iz Federal Doutor Genival llatias de Oliveira, os Jurij3 
tas Doutores Arthur Cezar Ferreira Pereira e Giovanni 
Cribari e o Procurador Regional Eleitoral, Doutor Fra£ 
cisco Adalberto Nóbrega, comigo, Ivancil Constantino 
da Silva, Diretor Geral da Secretaria, foi aberta a 
sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, f a 
lou S.Excia. o Des. Presidente, chamando o feito em 
pauta tendo, logo após, passado a palavra ao Juiz Fed£ 
ral Dr. Genival Matias de Oliveira, relator da matéria. 
Trata-se do seguinte: PROCESSO n ç 748/80, Classe VI.R£ 
CURSO ELEITORAL ORDINÁRIO, procedente da 66® zona -AF0 
GADOS DA INGAZEIRA. J0SESIT0 MOURA D0 AMARAL PADILHA, 
recorrendo contra decisão do Juiz,que indeferiu o seu 
pedido de inscrição como eleitor. Em sessão de 8.4.81, 
após examinar os autos, este TRE resolveu,por unanimi
dade de votos,converter o feito em diligência para que 
os autos voltassem ao Juiz "a qu o”, a fim de que o mes 
mo reformasse ou mantivesse sua decisão independente
mente de acórdão. Em documento de fls. 68,transcreve- 
se a confirmação da sentença do Exm9 Sr. Juiz da 667 
zona, indeferindo o pedido de inscrição do recorrente. 
Durante o relatório ausentou-se, por motivo de força 
maior, S.Excia, o Desembargador Vice-Presidente Geral
do Magela Dantas Campos. Após o relatório usou da pal£ 
vra o Advogado João Monteiro Filho sustentando a legi
timidade do recurso impetrado por seu constituinte. A 
seguir, falou o Procurador Regional Eleitoral rebaten
do os argumentos do Advogado João Monteiro Filho e de
fendendo as razões do parecer de fls. DECISÃO: Prelimi_ 
narmente, contra os votos dos Juizes Giovanni Cribari 
- que aceitava a matéria prejudicial arguída e em con- 
3equên*ia restaurava a inscrição eleitoral do recorren 
t e .- e Arthur Cezar Ferreira Pereira - que considerava 
a matéria impertinente, de inteiro acordo com o pare
cer do Procurador Regional - o TRE resolveu conhecer 
da preliminar da questão prejudicial, denegando-a. No 
mérito, por unanimidade e de acordo com o voto do Rel£ 
tor, decidiu o Tribunal dar provimento, em parte, ao
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46. recurso, para determinar a remessa dos autos ao Juiz ”a
47. quo" para que seja convertido o processo de alistamento
48. eleitoral em diligência, a fim de que, em prazo razoá-
49. vel, concedido pelo Juízo recorrido, compareça o recor-
50. rente, pessoalmente, perante o Juiz Eleitoral ou Escri-
51. vão respectivo da 66a zona eleitoral, para as providin-
52. cias ordenadas no art. 45 do Código E 1eitora1,bem assim
53. nos parágrafos 1 9, 29 e 3 9 do mesmo artigo, combinado
54. com o artigo 10, parágrafos 1 9, 2 9 e 3 9 da Resolução
55. n 9 7.875,de 22.6.66, do Tribunal Superior Eleitora 1,d e -
56. ferindo ou indeferindo o pedido de inscrição. Nada mais
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